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,LEI NQ 3 591 

roDEH EXECITTlVO 
D.O. 17/12/74 

Estado de Mato Grosso 

, DE 16 DE DEZID:IBRO DE 1 974-. 

Dispõe sobre a concessão de uma pe 
são mensal t no valor de dois (2) s' 
lários mínimos, à Senhora LEONC 
'BERNETT DE CAl',11POS. 

Faço saber que a Assembléia .Legislativa do Est, 
do'decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedida uma pensão mensal 
no valor de dois (2) salários mínimos regionais, à ,Senhor, 
LÉONOR BERNETT DE CAMPOS, destinada a /ma manutenção. 

Artigo 2Q - AS despesas decorrentes da execuçã, 
da presente lei, correrão à conta da verba prnpria do orçame! 
to, auplementada se' necessário. , 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na dat~ 

de sua publicação, revogadas 'as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em cuiabá, 16 de dezembr( 
de I 974-, 153Q da Independência e'86Q da República. 


